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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 19/2025
Autoria: RANGEL ARAUJO PIMENTA
IPORA, GO, 17 de Outubro de 2025

Concede  Título  de  Cidadania  Iporaense  ao  Sr.
JOÃO  FELIPE  TOMAZINI  ASSIS
CARVALHO dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Iporá, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições legais faz saber que a Câmara APROVOU e eu PROMULGO o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido o TÍTULO DE CIDADANIA IPORAENSE
ao Senhor JOÃO FELIPE TOMAZINI ASSIS CARVALHO.

Art. 2º. A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a providenciar a
entrega do Título, em Sessão Solene, previamente marcada e convocada para este fim. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Rangel Araújo Pimenta, aos 17 dias do mês de
outubro de 2025.

Rangel Araújo Pimenta
Vereador

Justificativa

http://ipora.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=AM884HCY-HL7WZEXE
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JOÃO  FELIPE  TOMAZINI  ASSIS  CARVALHO,  nascido  em
Anápolis, Estado de Goiás, no dia 21 de maio de 1993, morou em diversas cidades do interior
de Goiás: Paranaiguara,  Rialma, Itapuranga,  além de Anápolis, onde estudou e formou do
ensino fundamental ao ensino médio e posteriormente fez a faculdade do curso de Direito na
Unievangélica.

Filho  de  Algomiro  e  Rosanna,  é  o  irmão  mais  novo  de  3  filhos
(Algomiro, Pedro Rafael e João Felipe). Casado com Divina, pai de um menino, nascido na
cidade de Iporá, durante sua formação no curso de Direito, realizou intercâmbio no Canadá.

Após a conclusão do curso de direito, iniciou na advocacia, de agosto
de  2016 até  fevereiro  de  2024,  quando foi  convocado no concurso de juiz  de  direito  do
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, tendo tomado posse no dia 22 de abril de 2024,
onde atuou até o dia 11 de julho de 2024, quando solicitou sua exoneração para que pudesse
assumir como titular no 2º ofício da cidade de Iporá, no dia 24 de julho de 2024.

Especialista em Ciências criminais e atualmente mestrando. Além dos
dois concursos que chegou a assumir, foi aprovado no concurso de analista do MP de SP, para
promotor de Justiça do Estado de MT e na prova oral de Delegado da Polícia Federal.

O município de Iporá o acolheu muito bem com a sua chegada, tendo
criado laços de amizade rapidamente e se inserido no seio social. Além do nascimento do
filho ter ocorrido na cidade de Iporá, também, a sua cunhada mudou para a cidade, onde as
irmãs investiram em uma loja fazendo parte do crescimento da cidade.

Em face da importância que a mesma tem na sociedade Iporaense, é
que peço a aprovação pelos nobres pares.

Gabinete do Vereador Rangel Araújo Pimenta, aos 17 dias do mês de
outubro de 2025.

Rangel Araújo Pimenta
Vereador

http://ipora.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=AM884HCY-HL7WZEXE

